
 
RESOLUÇÃO Nº 001/2011 

(Autoria: Alysson Alessandro de Barros, Fabiano Cardoso Boa Sorte, Francisco 

Antonio Coutinho, Ivo Paulo Leite, Joel Francisco de Almeida, José Amilton de 

Camargo, Luis Fernando Paula Leite, Sergio Antonio Nery e Sergio Poli Simon) 

 

“Dispõe sobre Emenda ao Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Iperó” 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal Aprovou e eu 

Promulgo a seguinte Resolução:  

 

 

Artigo 1º– O caput do Artigo 16 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Iperó passará a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 16 – A Câmara reunir-se-á ordinariamente 

todas as quintas-feiras de cada mês com início às 

19:00 horas em sua sede na Rua Raul Benedito 

Guazzeli, 45. 

Parágrafo Único – Perderá o cargo ... 

 

 

Artigo 2º– O caput do Artigo 141 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Iperó passará a ter a seguinte redação: 

 

Artigo 141 – As sessões ordinárias serão realizadas 

todas as quintas-feiras de cada mês, com início às 

19:00 horas. 

Parágrafo único – Recaindo a data ... 

 



 
Artigo 3º– As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por 

conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 4º– Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Sala das Sessões “Grácio Antônio Vieira”, em 23 de março de 2011. 

 

 

Francisco Antonio Coutinho 

Presidente  

 


